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Termo de Referência para a aquisição de materiais educativos e de 

promoção em saúde personalizados para utilização em campanhas de 

conscientização, prevenção de agravos e incentivo ao auto cuidado e à 

adesão a população as ações de saúde pública ofertadas a população pela 

secretaria de saúde e desenvolvimento social de Morro da Fumaça 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO E SEUS QUANTITATIVOS  (Art. 6, inciso XXIII, 

alínea “a” da Lei 14.133/2021) 

 

 O presente termo de referência tem com objeto a aquisição de materiais 

educativos e de promoção em saúde para utilização em campanhas institucionais 

de conscientização, prevenção de agravos e incentivo ao autocuidado e à adesão 

da população às ações e serviços de saúde pública, conforme especificações, 

quantidades e condições estabelecidas neste Termo de Referência, destinados aos 

estabelecimentos de saúde da rede municipal – Secretaria do Sistema de Saúde e 

Desenvolvimento Social, conforme especificações, quantidades e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência, compreendendo a listagem das 

unidades abaixo: 

 

1.1. Listagem de unidades da rede municipal de saúde: 

 

Unidade Ações em saúde 

ESF Alfredo Valsechi APS - Atenção Primária em Saúde 

ESF Perpétua Zeferino Martins - 

Centro 

APS - Atenção Primária em Saúde 

ESF Clementina Hermínia APS - Atenção Primária em Saúde 
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Maccari Dagostin - Cohab 

ESF Ana Benfato Gobato – 

Estação Cocal 

APS - Atenção Primária em Saúde 

ESF Iwaldo Luciano - Graziela APS - Atenção Primária em Saúde 

ESF Antônio Maurício Gomes - 

Naspolini 

APS - Atenção Primária em Saúde 

UBS Henrique Cizewski – Linha 

Cabral 

APS - Atenção Primária em Saúde 

UBS Fernanda Guollo Magagnin 

– Linha Torrens 

APS - Atenção Primária em Saúde 

ESF Maria Pagnan Maragno – 

Mina Fluorita 

APS - Atenção Primária em Saúde 

UBS Lócio Aristides da Rosa – 

Vila Rica 

APS - Atenção Primária em Saúde 

CAPS Saúde Mental 

 

1.2. Listagem dos campanhas e objetos: 

 

Unidade Campanhas/Ações em saúde 

Bonés personalizados para 

diversas campanhas 

Outubro Rosa, novembro Azul, Saúde da 

mulher, Programa de Atividade Física, 

Controle da Dengue, setembro Amarelo. 

Squeeze (garrafinha de água) 

personalizadas para diversas 

campanhas 

Outubro Rosa, novembro Azul, Saúde da 

mulher, Programa de Atividade Física, 

Semana do Bem Estar, setembro 

Amarelo. 



PREFEITURA DE MORRO DA FUMAÇA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DO SISTEMA DE SAÚDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
 
 
 
 

 

 

Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, CEP: 88.830-000 – Centro - MORRO 
DA FUMAÇA-SC, CNPJ: 83.000.323/0001-02 – www.morrodafumaca.sc.gov.br 

 

Chaveiros personalizados para 

diversas campanhas 

Outubro Rosa, novembro Azul, Saúde da 

mulher, Programa de Atividade Física, 

Semana do Bem Estar, setembro 

Amarelo. 

Bolsa Ecobag personalizados 

para diversas campanhas 

Outubro Rosa, novembro Azul, Saúde da 

mulher, Programa de Atividade Física, 

Semana do Bem Estar, setembro 

Amarelo. 

Balões personalizados para 

diversas campanhas 

Campanha de Vacinação, outubro Rosa, 

novembro Azul, Semana do Bem Estar, 

Controle da Dengue, setembro Amarelo. 

Canetas personalizados para 

diversas campanhas 

Outubro Rosa, novembro Azul, Saúde da 

mulher, setembro Amarelo, Controle da 

Dengue, setembro Amarelo. 

Mascara infantil para campanhas 

de vacinação (imunização) 

Campanhas de vacinação 

Medalhas de 

participação/premiação 

Programa de Atividade Física, Semana 

do Bem Estar e Setembro amarelo 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO  DA CONTRATAÇÃO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “b” 

da Lei 14.133/2021) 

 

A presente contratação fundamenta-se na necessidade de fortalecer as 

ações de promoção, prevenção e educação em saúde, em consonância com as 
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políticas públicas vigentes e com os princípios do planejamento, da eficiência e da 

geração de valor público. 

 

A adoção de estratégias educativas e comunicacionais é reconhecida como 

instrumento essencial para a melhoria dos indicadores de saúde, a redução de 

riscos evitáveis e o estímulo à participação ativa da população nas ações do 

sistema de saúde, contribuindo para resultados sustentáveis e economicamente 

vantajosos à Administração Pública. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “c” da Lei 14.133/2021) 

 

 A solução proposta consiste na aquisição planejada, produção, 

fornecimento, utilização e destinação final de materiais educativos e de promoção 

em saúde, de forma integrada e alinhada aos objetivos institucionais das 

campanhas de conscientização, prevenção de agravos e incentivo ao autocuidado, 

considerando todas as etapas do ciclo de vida do objeto. 

 

 Na fase inicial, a solução contempla o planejamento da contratação, com a 

identificação das necessidades, definição do objeto, especificações técnicas, 

análise de riscos, pesquisa de preços e avaliação da viabilidade do parcelamento, 

assegurando que a aquisição seja compatível com o planejamento institucional e 

com as metas e indicadores de saúde a serem alcançados. 

 

 Na etapa de produção e fornecimento, a solução abrange a confecção dos 

materiais personalizados, por fornecedores especializados, observando requisitos 
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de qualidade, acessibilidade, clareza da linguagem, aprovação das artes de 

personalização, sustentabilidade ambiental e padronização da identidade visual 

institucional. Essa fase inclui a logística de entrega, os prazos e os critérios de 

aceitação, de modo a garantir que os materiais estejam disponíveis de forma 

tempestiva para utilização nas campanhas de saúde. 

 

 A fase de utilização compreende a distribuição e aplicação dos materiais 

nas ações institucionais, em unidades de saúde, eventos, campanhas educativas e 

demais estratégias de comunicação, visando maximizar o alcance das mensagens, 

estimular o engajamento da população e contribuir para a melhoria dos indicadores 

de saúde relacionados à prevenção e promoção. 

 

 Por fim, a solução considera a etapa de destinação final, com a adoção de 

práticas que minimizem impactos ambientais, como o uso racional das quantidades 

adquiridas, a priorização de materiais sustentáveis e a destinação ambientalmente 

adequada de eventuais resíduos, em consonância com o princípio do 

desenvolvimento nacional sustentável previsto no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

 

 Dessa forma, a solução é concebida de maneira integrada e sistêmica, não 

se limitando à simples aquisição dos materiais, mas abrangendo todo o seu ciclo 

de vida, de modo a assegurar eficiência, sustentabilidade, efetividade das ações de 

saúde pública e geração de valor para a Administração e para a sociedade. 

 

 Sendo assim, esta solução apresenta-se como a alternativa mais adequada, 

eficiente e economicamente vantajosa para o atendimento da necessidade 

identificada, considerando os objetivos institucionais, as metas e indicadores de 
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saúde a serem alcançados e os princípios que regem as contratações públicas, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

 A escolha dessa solução fundamenta-se na capacidade dos materiais 

educativos de ampliar o alcance das ações de comunicação em saúde, promover 

a disseminação de informações qualificadas e estimular mudanças 

comportamentais necessárias à prevenção de agravos e ao fortalecimento do 

autocuidado.  

 

 Trata-se de instrumento reconhecidamente eficaz para o engajamento da 

população, sobretudo quando associado a campanhas institucionais estruturadas 

e alinhadas às políticas públicas de saúde. 

 

 Sob o aspecto técnico, a solução mostra-se viável e adequada, uma vez 

que os materiais a serem adquiridos possuem natureza divisível, ampla 

disponibilidade no mercado e possibilidade de produção conforme especificações 

padronizadas, assegurando qualidade, acessibilidade e identidade visual 

institucional.  

 

 Além disso, a possibilidade de parcelamento da contratação contribui para 

a ampliação da competitividade, sem prejuízo da funcionalidade ou dos resultados 

pretendidos.  

 

 Do ponto de vista econômico, a solução revela-se vantajosa ao priorizar 

ações educativas e preventivas, que geram impactos positivos de médio e longo 

prazo na redução de agravos evitáveis e na racionalização do uso dos serviços de 

saúde, promovendo melhor alocação dos recursos públicos. Tal abordagem está 
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alinhada ao princípio da eficiência e à busca pela geração de valor público, 

conforme previsto nos arts. 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 Diante do exposto, a solução escolhida demonstra-se coerente com a 

necessidade administrativa, compatível com o mercado, juridicamente adequada e 

orientada ao alcance de resultados, justificando-se como a opção mais apropriada 

para atender ao interesse público e fortalecer as ações institucionais de promoção 

e prevenção em saúde. 

 

4. REQUISITOS TÉCNICOS DA CONTRATAÇÃO E DOCUMENTOS 

ADICIONAIS (Art. 6, inciso XXIII, alínea “d” da Lei 14.133/2021) 

 

4.1. Especificações técnicas dos materiais 

Os materiais deverão ser novos, de primeiro uso, confeccionados com 

matéria-prima de qualidade, resistentes, atóxicos quando aplicável, e produzidos 

conforme as especificações mínimas abaixo descritas, destinados às campanhas 

promovidas pela Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social do Município de 

Morro da Fumaça. 

A arte gráfica será fornecida pela Secretaria, podendo conter logomarca do 

Município, do SUS, da Secretaria, cores oficiais da campanha e demais elementos 

institucionais. 

 

4.2. BONÉS PERSONALIZADOS 
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Finalidade: Distribuição em campanhas Outubro Rosa, Novembro Azul, Saúde da 

Mulher, Programa de Atividade Física, Controle da Dengue e Setembro Amarelo. 

4.2.1. Especificações mínimas: 

Material: Brim, tactel, poliéster ou algodão resistente; 

Modelo: Aba curva; 

Tamanho: Adulto, com regulagem traseira (velcro, plástico ou fivela metálica); 

Personalização: Impressão em silk screen ou bordado; 

Cores: Conforme identidade visual da campanha; 

Impressão: Não há limite mínimo de cores, devendo a qualidade da impressão ser 

nítida, resistente ao manuseio e à exposição ao sol, garantindo boa legibilidade e 

fidelidade das cores da identidade visual da campanha; 

Acabamento: Costura reforçada, sem rebarbas ou falhas. 

 

4.3. SQUEEZE (GARRAFINHA DE ÁGUA) PERSONALIZADA 

 

Finalidade: Distribuição nas campanhas Outubro Rosa, Novembro Azul, Saúde da 

Mulher, Programa de Atividade Física, Semana do Bem-Estar e Setembro Amarelo. 

4.3.1. Especificações mínimas: 

Capacidade mínima: 500 ml; 

Material: Plástico resistente, livre de BPA; 

Tampa: Rosqueável com vedação segura; 
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Bico: Dosador ou tampa com sistema abre/fecha; 

Personalização: Silk screen ou impressão UV; 

Impressão: Deverá ser resistente; 

Cores: Não há limite mínimo de cores, devendo a qualidade da impressão ser 

nítida, resistente ao manuseio e à exposição ao sol, garantindo boa legibilidade e 

fidelidade das cores da identidade visual da campanha. 

 

4.4. CHAVEIROS PERSONALIZADOS 

 

Finalidade: Distribuição nas campanhas Outubro Rosa, Novembro Azul, Saúde da 

Mulher, Programa de Atividade Física, Semana do Bem-Estar e Setembro Amarelo. 

4.4.1. Especificações mínimas: 

Material: Emborrachado (PVC), acrílico, metal ou similar; 

Tamanho mínimo: 4 cm; 

Argola metálica resistente; 

Personalização em relevo, impressão UV ou resinada; 

Formato: Personalizado conforme campanha; 

Acabamento sem arestas cortantes. 

 

4.5. BOLSA ECOBAG PERSONALIZADA 
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Finalidade: Utilização nas campanhas Outubro Rosa, Novembro Azul, Saúde da 

Mulher, Programa de Atividade Física, Semana do Bem-Estar e Setembro Amarelo. 

4.5.1. Especificações mínimas: 

Material: TNT gramatura mínima 80g ou algodão cru; 

Dimensões mínimas: 30 cm (largura) x 35 cm (altura); 

Alças reforçadas; 

Personalização em silk screen (mínimo 01 cor); 

Capacidade para suportar peso mínimo de 5 kg; 

Costuras reforçadas; 

Cores: Não há limite mínimo de cores, devendo a qualidade da impressão ser 

nítida, resistente ao manuseio e à exposição ao sol, garantindo boa legibilidade e 

fidelidade das cores da identidade visual da campanha. 

 

4.6. BALÕES PERSONALIZADOS 

 

Finalidade: Campanhas de Vacinação, Outubro Rosa, Novembro Azul, Semana 

do Bem-Estar, Controle da Dengue e Setembro Amarelo. 

4.6.1. Especificações mínimas: 

Material: Látex natural resistente; 

Tamanho mínimo: nº 9 (aprox. 23 cm); 

Personalização: Impressão em 01 cor; 
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Cores: Não há limite mínimo de cores, devendo a qualidade da impressão ser 

nítida, resistente ao manuseio e à exposição ao sol, garantindo boa legibilidade e 

fidelidade das cores da identidade visual da campanha; 

Produto atóxico; 

Impressão centralizada e resistente. 

 

4.7. CANETAS PERSONALIZADAS 

 

Finalidade: Distribuição nas campanhas Outubro Rosa, Novembro Azul, Saúde da 

Mulher, Setembro Amarelo e Controle da Dengue. 

4.7.1. Especificações mínimas: 

Material: Plástico resistente; 

Cor da tinta: Azul ou preta; 

Escrita macia, ponta média (1.0 mm aprox.); 

Acionamento por clique ou tampa; 

Personalização em silk screen ou UV; 

Impressão resistente ao manuseio. 

 

4.8. MÁSCARA INFANTIL PARA CAMPANHAS DE VACINAÇÃO 

 

Finalidade: Distribuição em campanhas de imunização infantil. 
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4.8.1. Especificações mínimas: 

Material: Papel cartão, couchê 250g ou superior; 

Impressão colorida (4x0 cores); 

Corte especial (formato infantil lúdico); 

Elástico roliço ou chato para fixação; 

Tamanho adequado para uso infa;ntil; 

Bordas sem rebarbas 

Tinta atóxica. 

 

4.9. MEDALHAS DE PARTICIPAÇÃO/PREMIAÇÃO 

 

Finalidade: Programa de Atividade Física, Semana do Bem-Estar e Setembro 

Amarelo. 

4.9.1. Especificações mínimas: 

Material: Metal, acrílico ou MDF 3mm ou superior 

Diâmetro mínimo: 5 cm; 

Fita personalizada em cetim ou poliéster; 

Gravação personalizada (adesivo resinada, gravação a laser ou UV); 

Acabamento resistente; 

Bordas arredondadas. 
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4.10. BOTTON MODELO AMERICANO E PERSONALIZADO 

 

Finalidade: Utilizados como instrumento de identificação e divulgação da 

campanha, reforçando a comunicação visual e a presença institucional durante 

ações, eventos e atividades de conscientização. 

 

Material: Plástico de alta qualidade e durabilidade; 

Diâmetro: 4,5 cm; 

Impressão: Personalizada conforme layout fornecido pela Secretaria de Sáude; 

Observações: Produto resistente e durável, adequado para uso institucional. 

4.11. PIN PERSONALIZADO 

 

Finalidade: Utilizados como instrumento de identificação e divulgação da 

campanha, reforçando a comunicação visual e a presença institucional durante 

ações, eventos e atividades de conscientização. 

 

Material: Liga metálica resistente, com acabamento polido e/ou esmaltado; 

 

Dimensões mínimas: entre 20 mm e 30 mm, podendo variar conforme layout 

institucional; 

 

Formato: Conforme identidade visual da campanha, logomarca ou símbolo 

institucional; 
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Gravação: Em alto relevo, com definição nítida dos elementos gráficos; 

 

Fixação: Pino metálico traseiro com fecho tipo borboleta ou trava de segurança; 

 

Acabamento: Bordas arredondadas, superfície uniforme e sem rebarbas; 

 

Resistência: Material resistente à oxidação, corrosão e desgaste pelo uso 

contínuo; 

 

Personalização: Conforme identidade visual da campanha ou instituição; 

 

Cores: Não há limite mínimo de cores, devendo a aplicação apresentar boa 

definição, fidelidade às cores da identidade visual e resistência ao manuseio. 

 

4.12. CORDÃO PERSONALIZADO TIPO CHAVEIRO 

 

Finalidade: Destinados ao uso conjunto com crachás ou bottons, proporcionando 

segurança, conforto e praticidade aos usuários, com possibilidade de adaptação 

para pessoas que necessitam de maior ergonomia, como aquelas com fibromialgia 

ou outras condições especiais. 

Material: Poliéster 100% resistente; 

Comprimento aproximado: 85 a 90 cm; 

Largura mínima: 15 mm (pode variar conforme especificação); 

Impressão: Sublimação ou silk screen, conforme layout fornecido; 
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Acabamento: Argola metálica reforçada, resistente à oxidação; 

Segurança: Deve possuir fecho de segurança tipo “breakaway”, que permite 

abertura automática em caso de tração. 

Durabilidade: Material resistente ao desgaste, cores firmes. 

Versão adaptada: Disponível para pessoas com fibromialgia ou outras condições 

que exijam maior conforto; confeccionado em material mais leve, com largura 

ampliada para melhor distribuição de peso e redução de pressão na região cervical. 

Cores e estampas: Não há limite mínimo de cores, devendo a qualidade da 

impressão ser nítida, resistente ao manuseio e à exposição ao sol, garantindo boa 

legibilidade e fidelidade das cores da identidade visual da campanha; 

Produto atóxico. 

4.13.  CRACHÁ PERSONALIZADO 

Finalidade: Servem para identificação formal de participantes, colaboradores e 

voluntários, garantindo controle de acesso, credibilidade institucional e visibilidade 

da campanha, além de possibilitar a utilização de informações de contato ou 

credenciais adicionais quando necessário. 

Material: PVC rígido, espessura mínima de 0,76 mm; 

Impressão: Alta resolução, frente ou frente e verso; 

Laminação: Protetora, brilho ou fosca; 

Dimensões padrão: 85 mm x 55 mm (pode ser personalizado conforme 

necessidade do órgão); 

Acessórios: Furação compatível com cordão, presilha tipo jacaré ou clip, 

garantindo resistência e qualidade no acabamento. 
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Cores e estampas: Não há limite mínimo de cores, devendo a qualidade da 

impressão ser nítida, resistente ao manuseio e à exposição ao sol, garantindo boa 

legibilidade e fidelidade das cores da identidade visual da campanha. 

4.14. APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS PARA APROVAÇÃO 

4.14.1. Durante toda a vigência da ata de registro de preços, e sempre que houver 

campanhas específicas vinculadas aos itens (tais como, exemplificativamente, 

“Outubro Rosa”, “Novembro Azul” ou outras que venham a ser instituídas), a 

contratada deverá apresentar previamente amostras dos produtos correspondentes 

à respectiva campanha, como, por exemplo, pins, bottons, para análise e 

aprovação da Secretaria de Saúde, antes do início da produção; 

4.14.2. As amostras mencionadas no item anterior deverão refletir fielmente o 

design, identidade visual e demais características exigidas para cada campanha 

vigente, funcionando como protótipo obrigatório para validação prévia pela 

Secretaria de Saúde. 

4.14.3. A não apresentação das amostras, ou a sua reprovação, impedirá o 

fornecimento dos respectivos itens até a devida adequação e aprovação; 

4.14.4. As amostras deverão ser apresentadas à Secretaria de Saúde, no 

endereço: Rua Eugênio Pagnan - Centro, Morro da Fumaça/SC, CEP 88837-000. 

 

5. HABILITAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA POR LEI EM CONTRATAÇÕES 

ESPECÍFICAS 
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Nos termos da legislação vigente, a habilitação técnica tem por finalidade 

comprovar que o licitante possui aptidão para desempenhar atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 

Para fins de habilitação no presente Pregão, deverão ser apresentados os 

seguintes documentos: 

5.1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica, 

comprovando que a licitante executou, de forma satisfatória, objeto compatível com 

o da presente licitação. 

O atestado deverá conter obrigatoriamente: 

a) Razão social e CNPJ da empresa emitente; 

b) Nome completo, cargo e assinatura do responsável pela emissão; 

c) Identificação do contrato ou instrumento equivalente; 

d) Descrição detalhada do objeto executado; 

e) Quantitativos executados; 

f) Prazo de execução; 

g) Declaração expressa de que os serviços/fornecimentos foram executados 

satisfatoriamente. 

 

5.2.  Nos casos em que o objeto exigir responsabilidade técnica regulamentada: 

a) Comprovação de vínculo do Responsável Técnico com a empresa, 

mediante: 

b) Contrato social (se sócio); 

c) Registro em CTPS; 

d) Contrato de prestação de serviços; 



PREFEITURA DE MORRO DA FUMAÇA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DO SISTEMA DE SAÚDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
 
 
 
 

 

 

Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, CEP: 88.830-000 – Centro - MORRO 
DA FUMAÇA-SC, CNPJ: 83.000.323/0001-02 – www.morrodafumaca.sc.gov.br 

 

e) Declaração de contratação futura, acompanhada de anuência do 

profissional. 

 

5.3.  Comprovação de aptidão operacional 

 

a) Declaração formal de que a empresa: 

b) Possui estrutura gráfica própria ou contrato com gráfica/parque fabril para 

produção dos materiais; 

c) Dispõe de capacidade técnica para personalização conforme layout 

fornecido pela Secretaria; 

d) Compromete-se a cumprir prazos de entrega estabelecidos no edital; 

e) Atende às normas técnicas aplicáveis à impressão e produção de materiais 

gráficos. 

5.4. Licenças e regularizações específicas 

a) Alvará de Funcionamento vigente; 

b) Licença Sanitária, quando o objeto envolver materiais que tenham contato 

direto com o corpo humano (ex.: squeezes, kits higiene, etc.); 

c) Certificação de conformidade do produto, quando exigida por norma técnica 

específica; 

d) Ficha técnica ou catálogo dos produtos ofertados, contendo especificações 

de material, dimensões, gramatura, tipo de impressão e acabamento. 

 

5.5. Habilitação Jurídica e Fiscal  

 

a) Contrato social; 
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b) CNPJ; 

c) Certidões de Regularidade Fiscal; 

d) CND Federal – Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União; 

e) CND Estadual – Certidão Negativa de Débitos estaduais; 

f) CND Municipal – Certidão Negativa de Débitos municipais; 

g) CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

h) CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 A aquisição dos materiais educativos e de promoção em saúde deverá 

atender rigorosamente aos requisitos técnicos estabelecidos neste Termo de 

Referência, de modo a assegurar a qualidade, a adequação comunicacional e a 

efetividade dos produtos a serem utilizados em campanhas institucionais de 

conscientização, prevenção de agravos, incentivo ao autocuidado e fortalecimento 

da adesão da população às ações e aos serviços de saúde pública. 

 Os materiais deverão observar critérios técnicos relacionados ao conteúdo, 

linguagem, acessibilidade, design gráfico, durabilidade, sustentabilidade e 

adequação às diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), bem como às 

normativas vigentes do Ministério da Saúde e demais órgãos competentes, quando 

aplicável. 

 Para fins de comprovação da conformidade com os requisitos técnicos, a 

empresa proponente deverá apresentar documentação complementar, quando 

solicitada, incluindo, mas não se limitando a: catálogos, fichas técnicas, amostras 

físicas ou digitais, declarações de conformidade, certificações de qualidade, 

especificações dos materiais utilizados e comprovação de que os produtos 

atendem às exigências legais e regulamentares pertinentes. 
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 A ausência ou inadequação dos requisitos técnicos e da documentação 

complementar poderá ensejar a desclassificação da proposta, uma vez que tais 

elementos são essenciais para garantir que os materiais adquiridos cumpram sua 

finalidade educativa, informativa e promocional no âmbito das políticas públicas de 

saúde. 

  

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “e” da 

Lei 14.133/2021) 

 

A execução do projeto dar-se-á de forma estruturada, observando-se as fases 

abaixo descritas, de modo a assegurar a qualidade, a conformidade técnica e o 

atendimento aos objetivos institucionais das campanhas de conscientização, 

prevenção de agravos, incentivo ao autocuidado e adesão da população às ações e 

serviços de saúde pública. 

 

Fase I – Planejamento e alinhamento técnico: Consiste no alinhamento entre 

a Administração e a contratada, destinada à definição de diretrizes operacionais, 

validação das especificações técnicas, quantitativos, cronograma de execução, 

identidade visual institucional (arte) e demais orientações necessárias à adequada 

execução do objeto. 

 

Fase II – Desenvolvimento e apresentação do modelo físico (amostra):  

Durante toda a vigência da ata de registro de preços, e sempre que houver demanda 

inclusive vinculada a campanhas específicas, como “Outubro Rosa”, “Novembro Azul” 

ou outras que venham a ser instituídas, a contratada deverá desenvolver e apresentar 
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o modelo físico (amostra) dos materiais educativos e de promoção em saúde, tais 

como, exemplificativamente, pins, bottons em conformidade com as especificações 

técnicas e diretrizes estabelecidas neste Termo de Referência. O modelo físico será 

submetido à análise e aprovação da Secretaria de Saúde, que poderá solicitar ajustes 

ou correções antes da autorização para a produção em escala. A não aprovação do 

modelo físico implicará a necessidade de reapresentação, sem ônus adicional para a 

Secretaria de Saúde. 

 

Fase III – Produção dos materiais: Após a aprovação formal do modelo físico, 

a contratada dará início à produção dos materiais, observando rigorosamente os 

padrões de qualidade, acabamento, conteúdo, acessibilidade, durabilidade e 

identidade visual previamente aprovados. 

 

Fase IV – Conferência, acondicionamento e logística de entrega 

Concluída a produção: A contratada será responsável pela conferência final dos 

materiais, pelo adequado acondicionamento e pelo transporte até os locais indicados 

pela Administração, garantindo a integridade dos produtos até sua efetiva entrega. 

 

Fase V – Recebimento, fiscalização e aceite: Os materiais entregues serão 

submetidos ao recebimento provisório e definitivo pela Administração, mediante 

verificação da conformidade com as especificações técnicas, quantitativos e 

condições contratuais. O aceite final estará condicionado à plena adequação do objeto 

às exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

A execução de cada fase estará sujeita ao acompanhamento e à fiscalização 

da Administração, podendo ser solicitadas adequações sempre que necessário, nos 

termos da legislação vigente e do contrato celebrado. 
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6.1. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA 

a) O prazo máximo para execução e entrega do item será de até 10 (dez) dias 

corridos, contados a partir da emissão da Ordem de Compra; 

b) O não cumprimento do prazo estabelecido sujeitará a contratada à 

notificação formal por parte da Administração para que apresente justificativa 

no prazo de até 02 (dois) dias úteis; 

c) Caso a justificativa não seja apresentada ou não seja aceita pela 

Administração, a empresa ficará sujeita às penalidades previstas no edital e 

no contrato, podendo ocorrer a desclassificação da proposta, o 

cancelamento da Ordem de Compra, a rescisão contratual e a aplicação das 

sanções administrativas cabíveis, nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

d) Os prazos poderão ser fracionados por campanhas, conforme cronograma. 

 

6.5. DO LOCAL DE ENTREGA  

 

a) A entrega ocorrerá na Secretaria de Saúde, sito na Rua Eugênio Pagnan - 

Centro, Morro da Fumaça/SC, CEP 88837-000; e/ou Almoxarifado Central 

sito na Rua Conego Dominoni  n° 120 – Centro, Morro da Fumaça/SC, CEP 

88.837-000, indicadas pela Contratante, dentro do horário de funcionamento 

previamente definido; 

b) Todos os custos com transporte, carga, descarga, correrão por conta 

exclusiva da Contratada. 

 

6.6. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
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A empresa contratada deverá cumprir integralmente as seguintes obrigações, 

sem prejuízo de outras previstas neste Termo de Referência e na legislação 

vigente: 

a) Fornecer materiais educativos e de promoção em saúde em conformidade 

com as especificações técnicas, quantitativas e qualitativas estabelecidas 

neste Termo de Referência, garantindo adequação aos objetivos das 

campanhas institucionais de conscientização, prevenção de agravos e 

incentivo ao autocuidado. 

b) Assegurar a qualidade técnica e gráfica dos materiais produzidos, utilizando 

linguagem clara, acessível e adequada ao público-alvo, bem como 

conteúdos baseados em evidências científicas e em conformidade com as 

diretrizes e políticas públicas de saúde. 

c) Respeitar as normas e orientações institucionais da contratante quanto à 

identidade visual, logomarcas, cores, fontes, mensagens institucionais e 

demais elementos gráficos e comunicacionais. 

d) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega estabelecidos, 

responsabilizando-se por eventuais atrasos decorrentes de falhas 

operacionais, logísticas ou de produção. 

e) Providenciar, às suas expensas, a substituição ou correção de materiais que 

apresentem defeitos, erros de conteúdo, inadequações técnicas ou 

divergências em relação às especificações aprovadas. 

f) Manter confidencialidade sobre todas as informações, dados e conteúdos 

institucionais aos quais tiver acesso em razão da execução contratual. 

g) Observar integralmente a legislação aplicável, especialmente as normas 

sanitárias, de acessibilidade, de direitos autorais e de proteção de dados 

pessoais, quando couber. 
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h) Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais decorrentes da execução do objeto contratual, não 

transferindo à contratante qualquer ônus nesse sentido. 

 

6.4. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

a) O recebimento dos materiais educativos e de promoção em saúde será 

realizado em conformidade com o disposto na legislação vigente e nas 

condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

b) O recebimento dar-se-á provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 

conferência da quantidade, da integridade física, da embalagem e da 

conformidade preliminar com as especificações contratuais. 

c) O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação detalhada da qualidade, 

do conteúdo, das especificações técnicas e da adequação dos materiais às 

finalidades das campanhas institucionais de conscientização, prevenção de 

agravos e incentivo ao autocuidado, mediante emissão de termo ou atesto 

formal pelo fiscal ou gestor do contrato. 

d) Constatadas irregularidades, divergências, defeitos ou desconformidades 

nos materiais entregues, a contratada será notificada para proceder à 

correção, substituição ou complementação, no prazo a ser definido pela 

contratante, sem ônus adicional. 

e) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da 

contratada pela qualidade, conformidade e durabilidade dos materiais 

fornecidos, nem afasta a aplicação das penalidades previstas em caso de 

descumprimento contratual. 
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6.5. DA GARANTIA 

a) A contratada deverá garantir a qualidade, a conformidade técnica e a 

adequação dos materiais educativos e de promoção em saúde fornecidos, 

assegurando que estejam livres de defeitos de fabricação, impressão, 

acabamento, conteúdo ou quaisquer vícios que comprometam sua utilização 

nas campanhas institucionais de conscientização, prevenção de agravos e 

incentivo ao autocuidado. 

b) O prazo de garantia será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir 

do recebimento definitivo dos materiais, salvo quando, em razão da natureza 

do produto, for estabelecido prazo diverso neste Termo de Referência. 

c) Durante o período de garantia, a contratada obriga-se a substituir, reparar 

ou corrigir, às suas expensas, no prazo estipulado pela contratante, 

quaisquer materiais que apresentem defeitos, falhas, deterioração precoce 

ou desconformidade com as especificações técnicas e com os materiais 

aprovados. 

d) A garantia abrange, inclusive, os custos com logística, transporte, 

embalagem e demais despesas necessárias à substituição ou correção dos 

materiais, não gerando qualquer ônus adicional à contratante. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO  (Art. 6, inciso XXIII, alínea “f” da 

Lei 14.133/2021).  

 

Ficam designados Gestor e Fiscal do Contrato, responsáveis, 

respectivamente, pelo acompanhamento da execução e pela verificação/atesto dos 

serviços prestados, nos termos do Decreto Municipal vigente. 
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Gestor do contrato/ata 

Marciéle 

Garcia 

Bortolin 

Chefe 

De Divisão de 

Compras da 

Saúde 

 

4152 

Secretaria do Sistema de 

Saúde e Desenvolvimento 

Social 

Fiscal do contrato/ata 

Sandra 

Jovelina 

Marques de 

Souza 

 

Chefe da 

Divisão de 

Programas da 

Saúde 

7424 Secretaria do Sistema de 

Saúde e Desenvolvimento 

Social 

Francine da 

Soller 

Teixeira 

Chefe de 

Departamento 

de Atenção 

Primária da 

Saúde 

7078 Secretaria do Sistema de 

Saúde e Desenvolvimento 

Social 

Janaina 

Bertan 

Warmling 

Enfermeiro 3540 Secretaria do Sistema de 

Saúde e Desenvolvimento 

Social 

Sarah 

Rodrigues 

Lopes 

Assistente 

Social 

5382 Secretaria do Sistema de 

Saúde e Desenvolvimento 

Social 

Patrícia da 

Rosa Satiro 

Zanette 

Enfermeiro 4643 Secretaria do Sistema de 

Saúde e Desenvolvimento 

Social 
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No que se refere à gestão e fiscalização do Termo de Referência para a 

aquisição de materiais educativos e de promoção em saúde personalizados, 

destinados às campanhas de conscientização, prevenção de agravos e incentivo 

ao autocuidado e à adesão da população às ações de saúde pública ofertadas pela 

Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social do Município de Morro da Fumaça, 

caberá à unidade administrativa competente designar formalmente servidor 

responsável pela gestão e fiscalização contratual, nos termos da legislação vigente.  

A gestão do contrato compreenderá o acompanhamento do cumprimento 

das obrigações pactuadas, prazos, especificações técnicas, quantitativos e 

condições de entrega, enquanto a fiscalização consistirá na verificação da 

conformidade dos materiais fornecidos com as exigências estabelecidas neste 

Termo de Referência, inclusive quanto à qualidade, personalização, identidade 

visual institucional e adequação às finalidades educativas e sanitárias propostas. 

Eventuais inconformidades deverão ser registradas formalmente, com a 

adoção das providências administrativas cabíveis, assegurando-se a 

transparência, a eficiência e o adequado emprego dos recursos públicos. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6, inciso XXIII, alínea 

“g” da Lei 14.133/2021) 

 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após a 

emissão da Nota Fiscal. 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto 

da contratação, conforme disposto neste Termo de Referência. 

Para proceder o pagamento o setor competente deve verificar se a Nota 

Fiscal apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: a) a data da emissão; b) os dados do contratado e do 

contratante; c) o valor a pagar; e d) eventual destaque do valor de retenções 

tributárias cabíveis, entre outros. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado a apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

O Decreto Municipal n° 136/2023 do Município de Morro da Fumaça/SC trata 

sobre a retenção de tributos no pagamento aos fornecedores por órgãos e 

entidades da administração pública direta, autárquica e fundacional. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6, inciso 

XXIII, alínea “h” da Lei 14.133/2021) 

 

A aquisição dos itens descritos neste Termo de Referência será realizada na 

modalidade Pregão Eletrônico, adotando-se o critério de julgamento pelo menor 

preço por lote.  
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Nessa forma de disputa, os itens ou serviços licitados são agrupados em 

lotes, e a proposta vencedora será aquela que apresentar o menor valor global para 

o conjunto de itens que compõe o lote, desde que atendidos todos os requisitos 

técnicos e condições estabelecidas no edital.  

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DO 

PREÇO UNITÁRIO REFERENCIAL (Art. 6, inciso XXIII, alínea “i” da Lei 

14.133/2021) 

 

 Os valores estimados foram obtidos por meio de pesquisa de preços. 

Ressalte-se que foram realizadas diligências para levantamento mercadológico; 

contudo, diante das dificuldades na obtenção de cotações junto ao mercado, 

utilizaram-se também como parâmetros o banco de preços e os valores 

homologados em outras licitações para objetos semelhantes. 

 

LOTE 

1 

DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1  

 

Boné 

adulto (masculino e 

600 unidades R$10,79 R$6.474,00 
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feminino) de várias cores, 

personalizável com a 

logomarca em bordado com 

no mínimo 5 cores, com 

aba, tecido em microfibra 

(100% dos fios de poliéster) 

ou tecido de brim ou sarja, 

tecido de alta espessura 

(grosso) com regulador na 

parte de trás com pinos de 

encaixe plástico ou velcro, 

bom acabamento interno, 

com alta durabilidade, 

cores firmes e duradouras 

(não desbota) e não 

encolhe. 

2 

 

Garrafa Squeeze de 

plástico de várias cores e 

ou transparente, com no 

mínimo 900ml, 

personalizável com 

logomarca em serigrafia 

com no mínimo 5 cores, 

600 unidades R$11,00 R$6.600,00 
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com tampa rosqueável e 

alça integrada, com bico flip 

e tampa protetora para o 

bocal, plástico com cores 

fortes e duradouras, não 

desbota e não deforma.  

BPA free. 

3 

 

Sacola Eco Bag 

personalizável de várias 

cores, de tecido com no 

mínimo 70% de algodão 

resistente e ou com 

material reutilizável, 

personalizável com 

logomarca frente e verso, 

com no mínimo 5 cores e 

tamanho médio de 

20x20cm, modelo pratico 

tipo envelope com alças 

reforçadas (trançadas) de 

tecido com no mínimo 38 

1.000 

unidades 

R$14,50 R$14,500,00 
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cm e costuradas na parte 

interna, sacola de tamanho 

mínimo de 35x40cm, cores 

firmes, não desbotam e 

duradouras, bom 

acabamento interno e 

externo, costuras 

reforçadas. 

4  

 

 

Caneta esferográfica em 

ABS de diversas cores (ou 

com detalhes coloridos) 

vibrantes e duradouras, não 

desbotam, personalizável 

com logomarca de no 

mínimo 5 cores, com ponta 

touchscreen, carga 

esferográfica azul 1.0mm e 

acionamento com clique, 

comprimento médio de 

13cm e 1,5km de escrita, 

2.500 

unidades 

R$7,90 R$19.750,00 
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com clip/grampo plástico 

vazado na parte lateral. 

5 

 

 

Copo twister personalizado  

Em acrílico, capacidade de 

500ml, cores variadas a ser 

definido na autorização de 

fornecimento, alta 

qualidade, matéria prima 

alto brilho, parede de alta 

resistência e alta 

transparência.  

1.000 R$5,60 

 

 

 

  

R$5.600,00 

LOTE 

2 

DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

6  

 

2.500 

unidades 

R$3,72 R$9.300,00 
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Balão (bexiga) de látex, de 

diversas cores, 

personalizável com 

logomarca com até 3 cores, 

com tamanho mínimo 9, 

impressão em silkscreen 

frente e ou ambos os lados, 

material resistente, cores 

vibrantes. 

7 

 

 

Chaveiro de metal resinado 

com argola e corrente; 

personalizável com 

logomarca de até 3 cores 

na área resinada; em 

formato retangular, circular 

ou quadrado; dimensões 

mínimas na área resinada 

de 55x25mm; com boa área 

de impressão e logomarca 

legível. 

2.500 

unidades 

R$3,40 R$8.500,00 

LOTE 

3 

DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 
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8 

 

Máscara personalizada de 

personagens infantis 

(diversos temas e super-

heróis infantis) de papelão 

duplex/papel cartão, 

acompanham elástico roliço 

(branco ou colorido) para 

prender na cabeça, 

abertura anatômica para os 

olhos, papel resistente, 

cores firmes e vibrantes, 

impressão de alta 

resolução de no mínimo 4 

cores, boa qualidade, 

bordas sem rebarbas ou 

cantos cortantes, atóxico e 

seguro para uso infantil.  

3.000 

unidades 

R$1,70 R$5.100,00 

LOTE 

4 

DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

9  500 unidades R$7,00 R$3.500,00 
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Medalhas de acrílico cristal 

personalizáveis com 

tamanho mínimo de 6cm, 

com logomarca de no 

mínimo 5 cores, formato 

redondo com acabamento 

profissional, alta tecnologia 

de impressão, película 

protetora garantindo brilho 

e cores vibrantes, 

acompanhando fita de 

cetim de diversas cores 

com tamanho mínimo de 

80x 2cm (entregue 

montada). 

LOTE 

5 

DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

9  

 

2.500 

unidades 

R$4,00 R$10.000,00 
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Botton modelo americano e 

personalizado.  

Produzidos em plástico, 

material de alta qualidade e 

durabilidade. Diâmetro: 

4,5cm.  

10 

 

Pin metálico em relevo, 

confeccionado em liga 

metálica resistente, com 

acabamento polido ou 

esmaltado, contendo 

gravação em alto relevo de 

logomarca, símbolo 

institucional ou campanha 

de saúde. Fixação traseira 

por pino metálico com 

fecho tipo borboleta ou 

trava de segurança. Peça 

resistente à oxidação e ao 

desgaste, com bordas 

arredondadas e 

acabamento uniforme. 

Dimensões aproximadas de 

1.000 

unidades 

R$6,20 R$6.200,00 
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20 mm a 30 mm, podendo 

variar conforme layout 

institucional. Produto 

destinado a identificação 

institucional, campanhas 

educativas, eventos, 

capacitações e ações de 

promoção da saúde. 

11  

 

Cordão personalizado tipo 

chaveiro com argola, 

confeccionado em poliéster 

100% resistente, com 

impressão personalizada 

em sublimação ou silk 

screen, conforme layout 

fornecido pelo órgão 

solicitante. Medidas 

aproximadas de 85 a 90 cm 

de comprimento total e 

300 unidades R$4,00 R$1.200,00 
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largura mínima de 15 mm, 

podendo variar conforme 

especificação. Acabamento 

com argola metálica 

reforçada e resistente à 

oxidação. Deverá possuir 

opção de fecho de 

segurança (tipo breakaway) 

que permita abertura 

automática em caso de 

tração. O material deverá 

apresentar boa 

durabilidade, resistência ao 

desgaste e cores firmes. 

Deverá contemplar, quando 

solicitado, versão adaptada 

para pessoas com 

fibromialgia ou outras 

condições que exijam maior 

conforto, confeccionado em 

material mais leve, com 

largura ampliada para 

melhor distribuição de peso 

e redução de pressão na 

região cervical. 

12  300 unidades R$5,40 R$1.620,00 
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Crachá personalizado 

confeccionado em PVC 

rígido, espessura mínima 

de 0,76 mm, com 

impressão colorida de alta 

resolução frente ou frente e 

verso, conforme demanda, 

com laminação protetora 

brilho ou fosca. Dimensões 

padrão aproximadas de 85 

mm x 55 mm, podendo ser 

personalizado conforme 

necessidade do órgão. 

Deverá conter furação 

compatível com cordão, 

presilha tipo jacaré ou clip, 

garantindo resistência e 

qualidade no acabamento. 

 

As imagens constantes neste documento são meramente ilustrativas. O 

produto a ser fornecido poderá apresentar variações de modelo e especificações, não 

sendo obrigatoriamente idêntico ao apresentado nas imagens. 
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A estimativa do valor da contratação considerou dados de homologações de 

processos licitatórios similares, permitindo a composição de uma média de preços de 

referência atualizada e consistente com o mercado, totalizando a média de R$ 

98.464,00 (noventa e oito mil quatrocentos e sessenta e quatro reais).  

 

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

O presente Termo de Referência para a aquisição de materiais educativos e 

de promoção em saúde personalizados pela Secretaria de Saúde e 

Desenvolvimento Social de Morro da Fumaça estabelece as diretrizes para a 

contratação, definindo o objeto, a quantidade e as especificações dos materiais, 

bem como os prazos, responsabilidades e critérios de qualidade.  

Esses materiais têm como finalidade apoiar campanhas de conscientização, 

prevenção de agravos, incentivo ao autocuidado e à adesão da população às ações 

de saúde pública. 

Os fornecedores, devem consideradar infrações o descumprimento de 

prazos, a entrega de materiais fora das especificações ou de qualidade 

inferior à exigida, a apresentação de documentos falsos e o não cumprimento 

das obrigações contratuais, como garantia de qualidade ou substituição de 

produtos defeituosos.  

As sanções aplicáveis seguem a legislação vigente, especialmente a Lei nº 

14.133/2021, conhecida como a Nova Lei de Licitações, podendo incluir 

advertência, multa proporcional ao valor do contrato ou ao dano causado, 
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suspensão temporária de participação em licitações, declaração de inidoneidade 

do fornecedor, demissão ou suspensão do servidor, bem como responsabilização 

civil e criminal em casos de danos ao erário ou de corrupção.  

O procedimento para aplicação das sanções envolve a constatação da 

infração, notificação formal do infrator, prazo para apresentação de defesa, decisão 

administrativa e registro da sanção aplicada, garantindo o direito à ampla defesa e 

o acompanhamento das medidas corretivas. 

Dessa forma, o Termo de Referência e suas normas de sanções e infrações 

disciplinarias asseguram que a aquisição de materiais educativos e promocionais 

de saúde seja realizada de forma transparente, eficiente e em conformidade com 

os princípios da administração pública, protegendo o interesse público e 

promovendo a efetividade das ações de saúde junto à população. 

 

12. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA EMPRESA LOCAL/REGIONAL 

 

Para aquisições/contratações cujos valores não excedam R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), aplicar-se-ão os critérios entabulados nos Decretos Municipais 

Nº 078/2022 e 055/2023, podendo o certame ser aberto exclusivamente para 

fornecedores no âmbito regional ou local. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6, inciso XXIII, alínea “j” da Lei 

14.133/2021) 
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As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias da Secretaria do Sistema de Saúde e Desenvolvimento 

Social, consignadas no orçamento vigente, em conformidade com a Lei 

Orçamentária Anual.  

As fontes de recursos específicas serão detalhadas no momento da emissão 

da Ordem de Compra e da respectiva Nota de Empenho, de acordo com as 

unidades beneficiadas pelo fornecimento. 

 

Morro da Fumaça/SC, 6 de maio de 2026. 

 

 

 

Marciéle Garcia Bortolin 

Assessora de Compras e Licitação 

Matrícula 4152 

 

 

 


